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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018  

CARTA CONVITE Nº 16/2018 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS 

CONTRATADO: MM ERNANDES MECÂNICA DIESEL LTDA 

OBJETO: O presente processo licitatório tem por finalidade contratação de 

empresa prestadora de serviços mecânicos e fornecimento de peças, para 

atender a demanda da frota de veículos de todas as Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTES, do 

Lote 01: Aquisição de Peças para Veículos Automotores no valor de R$ 

27.115,00 (Vinte e sete mil e cento e quinze reais). E do Lote 02: 

Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica para Veículos 

Automotores da Prefeitura de Jateí – MS. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão 

à conta da Dotação Orçamentária: 

 

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

04.124.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

08.122.019.2046 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

12.361.0009.2018 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR, ENSINO 

FUNDAMENTAL 

26.782.0015.2036 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA  

04.122.0019.2045 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO 

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.39000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 

JURIDICA 

339039.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 

JURIDICA 

 
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ valor R$ 40.170,00 

(Quarenta mil Cento e Setenta reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 12 de julho de 2018. 

ASSINATURAS: ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal; MERCULES 

ALEXANDRE ERNANDES, representante da Contratada; e, as testemunhas 

constantes no contrato. 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 



 
ANO - II    DIOJATEÍ - N. 0336                          JATEÍ-MS, SEXTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2018                                                     PÁGINA 2 de 8

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS    -    Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br    -    E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2018 

 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial 
nº. 006/2018, Processo Administrativo nº. 056/2018, que teve por objeto 
receber proposta para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção de Próteses Dentárias Totais e Parciais 
para garantir o acesso integral às ações de Saúde Bucal aos usuários do 
Sistema Único de Saúde da rede Municipal de Saúde de Jateí-MS, de forma 
fracionada, de acordo com as solicitações, do tipo menor preço global, 
conforme Edital, em favor da empresa: Nilton Vasconcelos dos Anjos - MEI, 
CNPJ sob o n°. 17.820.772/0001-72, pelo valor de R$ 42.970,00 (quarenta 
e dois mil, novecentos e setenta reais). 
 

Jateí/MS, 09 de Julho de 2018. 
 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 056/2018 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2018 
 

A Prefeitura Municipal de Jateí-MS, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço, no dia 
26 de Julho de 2018 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Jateí-MS, visando à Aquisição de 01 (um) veículo tipo Minivan, 
com 07 (sete) lugares, novo, 0Km, para atender os Profissionais da 
Estratégia da Saúde da Família da Gleba Nova Esperança, área rural do 
município de Jateí-MS. 

 
Jateí/MS, 12 de Julho de 2018. 

 
Diego Araújo de Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO N°. 

082/2017 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SALMAZO & SILVA LTDA. 
OBJETO: Adicionar ao Contrato Administrativo n. 082/2017 a prorrogação 
do prazo em 12 (doze) meses, contados de 12/06/2018 a 11/06/2019 e a 
importância de R$ 1.119,80(hum mil cento e dezenove reais e oitenta 
centavos), com base no IGPM-FGV. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas. 
DATA: 11 de julho de 2018. 
ASSINATURAS: ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal; MARCELO DA 
SILVA OLIVEIRA, contratado. 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 214, DE 13 DE JULHO DE 2018. 
 
“Prorroga por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo de duração da Licença-
Gestante concedida à servidora que 

menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 540/2009 autorizou a 
prorrogação da duração das licenças gestantes/maternidade 
concedidas às servidoras na forma do artigo 106 da Lei 
Complementar 015/03, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº. 132, de 12 de 
Abril de 2018, oriunda da Prefeitura Municipal de Jateí, que 
concedeu Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à 
servidora abaixo mencionada; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Prorrogar, por mais 60 (Sessenta) dias, a contar do dia 

13/07/2018, o prazo de duração da Licença-
maternidade/gestante concedida através da Portaria nº 132 
de 12 de Abril de 2018, à servidora CLEIDE APARECIDA 

BENTO DE JESUS, ocupante de cargo Agente Comunitário de 

Saúde, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí, devendo retornar a 
sua função em 11/09/2018. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Julho de 2018. 

 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 215, DE 13 DE JULHO DE 2018. 
 
“Concede Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família à 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora CELINA VALENTE DE JESUS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe M, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí, a contar 
do dia 03/07/2018 à 01/08/2018, devendo retornar a sua 

função em 02/08/2018. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 03 de Julho de 2018, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Julho de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

BALANÇO 2016 
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